PROCESSO N° 70009073545

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROPONENTE: PREFEITO DE DOIS IRMÃOS DAS MISSÕES

REQUERIDO: CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS IRMÃOS DAS MISSÕES

INTERESSADO: PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PROJETO DE LEI DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. PODER DE EMENDA POR PARTE DA CÂMARA MUNICIPAL. EMENDA QUE IMPLICA AUMENTO DE DESPESA. Lei Municipal n.º 565, de 14 de junho de 2004, que concede reposição salarial aos servidores públicos  municipais. Emenda editada pela Câmara de Vereadores que majora o reajuste. Se o ato normativo que trata do regime jurídico de servidores importar em aumento de despesa, deve ser considerado inconstitucional por vício de forma. Arts. 1º, 8º, 10, 60, II, "a" e 61, inciso I da Constituição Estadual e arts. 2°, 29, 37, X, 169, § 1° da Constituição Federal. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo SR. PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DAS MISSÕES, com o escopo de ser declarada a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.° 565/2004, de 14 de junho de 2004, que autoriza o poder executivo municipal a conceder reposição salarial aos servidores públicos municipais e dá outras providências.

Sustenta o proponente que a lei impugnada, ao majorar o percentual de reposição de 3,91% (três virgula noventa e um por cento) para 8,34% (oito virgula trinta e quatro por cento), afronta os arts. 8°, 10, 19, 60, II, “a”, 61, I, 152, § 4°e 154 inciso X da Constituição Estadual. Também elenca os arts. 2°, 29, 37, X, 169, § 1° da Constituição Federal; art. 73; V, VIII da Lei n.° 9504/97; arts. 12, § 1° e 21 da Lei Complementar n.° 101/00; Resolução n. 21.610 do Tribunal Superior Eleitoral. A promulgação da regra pelo Poder Legislativo envolve matéria pertinente à competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo que implica aumento de despesas orçamentárias sem previsão legal.
A Lei Municipal teve origem no Poder Executivo, sofreu emenda aditiva no artigo 1° pelo Poder Legislativo, foi vetada parcialmente pelo Prefeito Municipal e seu veto foi rejeitado pela Casa Legislativa, que acabou promulgando a lei, ora guerreada.

A medida liminar pleiteada foi deferida (fl. 22). Ao final, postulou a declaração de inconstitucionalidade da lei atacada.

Notificada, a Câmara Municipal de Vereadores prestou informações através de manifestação do seu Assessor Jurídico. Declara o Presidente da Câmara de Vereadores, no parágrafo terceiro da manifestação, que “o parecer do Assessor Jurídico, o signatário, conforme anexo, era contra a Proposição Legislativa, contudo, não considerado pelos senhores Edis” (fls 35/36).

Citado, o Sr. Procurador-Geral do Estado pugnou pela presunção de constitucionalidade do ato normativo local.

Vieram os autos ao Ministério Público para manifestação.

É o relatório.

2. O dispositivo da Lei Municipal n.° 565, de 14 de junho de 2004, de Dois Irmãos das Missões, está assim vazado:

“LEI MUNICIPAL N.º 565, DE 14 DE JUNHO DE 2004.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder reposição salarial aos servidores públicos municipais e dá outras providencias.

(...)

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder 8,34% (oito ponto trinta e quatro por cento) de reposição salarial a todos os servidores públicos municipais de Dois Irmãos das Missões.

Parágrafo Único – Fica autorizado a concessão de abono salarial para servidores que recebem menos de 01 salário mínimo, visando a complementação do mesmo até atingir 01 salário mínimo.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta norma correrão a conta da dotação orçamentária próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá os efeitos a partir de 01 de maio de 2004.
Art. 4º - Revoga-se as disposições em contrário”.

Inicialmente, sobre o poder de emenda nos projetos de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, vale consignar que o Supremo Tribunal Federal entendia que, em tais projetos, era inadmissível qualquer emenda, por ser esta corolário da iniciativa; logo, por faltar poder de iniciativa, faltava também a competência para emendar. Esta posição poder ser aferida na seguinte decisão:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 17, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO; 18, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS; E 25 DA LEI Nº 159, DE 16 DE AGOSTO DE 1991, DO DISTRITO FEDERAL, RESULTANTES DA EMENDA ADITIVA DO PODER LEGIS-LATIVO.

Emenda que se revelou descabida e impertinente em relação ao segundo e último dispositivos, por ofensiva ao princípio da iniciativa legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1º, inc. II, letras “a” e “c”, da CF/88), de observância imperiosa pelos Estados-membros e pelo Distrito Federal, porquanto corolário do princípio da separação dos Poderes. 

Procedência parcial da ação, com declaração de inconstitucionalidade do art. 18, caput, incisos I a III, e §§ 1º e 2º, e do art. 25, todos da referida lei.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 645-2/DF, STF, Rel. Min. Ilmar Galvão. Requerente: Governador do Distrito Federal. Requerido: Câmara Legislativa do Distrito Federal. DJU 13.12.96, j. 11.11.96, un., p. 50.158).
Todavia, encontra-se na Doutrina ensinamento diverso sobre o tema, como se pode constatar na obra “Direito Administrativo Brasileiro”, de Hely Lopes Meirelles, 8ª Edição (atualizada por Izabel Camargo Lopes Monteiro, Yara Darcy Police Monteiro e Célia Marisa Prendes – fl. 531):

“A exclusividade da iniciativa de certas leis destina-se a circunscrever (não a anular) a discussão e votação do projeto às matérias propostas pelo Executivo. Nessa conformidade, pode o Legislativo apresentar emendas supressivas e restritivas, não lhe sendo permitido, porém, oferecer emendas ampliativas, que importem em aumento da despesas prevista, ressalvadas as emendas aos projetos que dispõem sobre matéria orçamentária. Todavia, mister se faz que tais emendas indiquem os recursos necessários à ampliação da despesa, admitindo-se, apenas os recursos provenientes de anulação de despesa, excluídas as relativas às dotações para pessoal e seus encargos e aos serviços das dívidas. Negar sumariamente o direito de emenda à Câmara é reduzir esse órgão a mero homologador da lei proposta pelo Prefeito, o que nos parece incompatível com a função legislativa que lhe é própria. Por outro lado, conceder à Câmara o poder ilimitado de emendar a proposta de iniciativa exclusiva do Prefeito seria invalidar o privilégio constitucional estabelecido em favor do executivo.

A propósito escreveu Caio Tácito: ‘Dentro do círculo da proposta do Executivo poder-se-á exercer o direito de emenda, inclusive para suprir as omissões ou deficiências verificadas no curso da elaboração legislativa. O que repugna ao espírito da regra constitucional é a aceitação de que, vencido o obstáculo inicial da proposta do Governo, possa o Legislativo modificá-la com absoluta liberdade de criação, transmudando-lhe o alcance e a substância pra estabelecer situações que, explícita ou implicitamente, não se continham na iniciativa governamental.

A Constituição de 1988 estabeleceu um saudável equilíbrio entre o direito de oferecer emendas e as restrições necessárias à manutenção da prerrogativa do Executivo (cf. seus arts. 63 e 166, §§ 3º e 4º).”
Admitindo a possibilidade de emendas, também pode-se relacionar José Nilo de Castro (“Direito Municipal Positivo”, 2ª edição, Editora Del Rey, páginas 104/105) e João Jampaulo Júnior (“O Processo Legislativo Municipal”, Editora de Direito, páginas 102/103), sendo que o último, aliás, cita Manoel de Gonçalves de Ferreira Filho que, ao interpretar a contrario sensu o artigo 63 da Constituição Federal, afirmou que o texto constitucional ‘autorizou a apresentação de emendas a qualquer projeto de lei oriundo da iniciativa reservada, desde que não resultem em aumento de despesa no projeto’ (Curso de Direito Constitucional, op. cit., p. 167)”

Ainda sobre o entendimento em questão, o Pretório Excelso passou a entender que nas matérias de iniciativa reservada as restrições ao poder de emenda ficam reduzidas à proibição de aumento de despesas e à hipótese de impertinência da emenda ao tema do projeto, valendo trazer à colação decisão da Segunda Turma -  Recurso Extraordinário nº 191191/PR -, datada de 12/12/97, tendo como relator o Ministro Carlos Velloso:

“CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PODER DE EMENDA PARLAMENTAR: PROJETO DE INICIATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SERVIDOR PÚBLICO: REMUNERAÇÃO: TETO. C.F., art. 96, II, b, C.F., art. 37, XI.

I - Matérias de iniciativa reservada: as restrições ao poder de emenda ficam reduzidas à proibição de aumento de despesa e à hipótese de impertinência da emenda ao tema do projeto.

Precedentes do STF: RE 140.542-RJ, Galvão, Plenário, 30.09.93; ADIn 574, Galvão; RE 120.331-CE, Borja, ‘DJ’ 14.12.90; ADIn 865-MA, Celso de Mello, ‘DJ’ 08.04.94.

II - Remuneração dos servidores do Poder Judiciário: o teto a ser observado, no Judiciário da União, é a remuneração do Ministro do S.T.F. Nos Estados membros, a remuneração percebida pelo Desembar-gador. C.F., art. 37, XI.

III – R. E. não conhecido.”
Neste sentido, o posicionamento de nossa Corte de Justiça, conforme se observa do julgamento da ADIn n.° 598530715, do Município de Porto Alegre:

“CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. LEI DE INICIATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. EMENDA PARLAMENTAR. POSSIBILIDADE. 1. Leis de iniciativa do Chefe do Executivo, a exemplo das que respeitam ao regime jurídico dos servidores, podem ser objeto de emenda parlamentar, salvo se implicam aumento de despesa. Evolução da jurisprudência do STF. Precedentes. 2.. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. VOTOS VENCIDOS.”

É certo que se admitíssemos, indiscriminadamente, o poder de emenda aos projetos de iniciativa reservada pelo Poder Legislativo, fora das hipóteses acima ventiladas, estaríamos dando-lhe a possibilidade de exercer atribuições típicas de administração pública, com evidente prejuízo ao Poder Executivo, no que tange às suas atribuições constitucionalmente previstas.

Entretanto, apesar de admitir-se a possibilidade de emenda para os casos de iniciativa privativa, no caso em tela, a Casa Legislativa de Dois Irmãos das Missões extrapolou tal faculdade; isto porque a emenda aditiva (que passou a fazer parte da Lei Municipal n.° 565/04, através do art. 1°, ante a derrubada do veto do Sr. Prefeito) regulou matéria atinente aos servidores públicos municipais e aos critérios de reajuste de sua remuneração, interferindo diretamente no poder de administração do Executivo.

Trata-se de vício de inconstitucionalidade de ordem formal, pois o dispositivo da Lei Municipal afrontou aos artigos 8°, 10, 60, inciso II, letra “a”, todos da Constituição Estadual. Pela fundamentação alinhada na petição inicial, os dispositivos apontados como infringidos constituem-se normas de reprodução de princípios da Constituição Federal, portanto, de observância obrigatória para os Estados-Membros e Municípios.

Com efeito, a norma em discussão ressente-se de vício de iniciativa por possibilitar que o reajuste ou reposição de perdas salariais alcançada aos servidores públicos municipais da Prefeitura de Dois Irmãos das Missões seja fator de aumento de despesa pública. Inegavelmente, o funcionamento da administração municipal é atingido, já que teria de haver dotação orçamentária específica planejada para tais reajustamentos, onerando-se, as metas fiscais estimadas para o exercício financeiro, em cujos riscos não se incluem tais benefícios remuneratórios.

Importante é ressaltar que o próprio Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Dois Irmãos das Missões consignou parecer contrário à emenda legislativa.

À toda evidência, portanto, a emenda à Lei Municipal violou a regra que reserva ao Poder Executivo a iniciativa de ato normativo que dispõe sobre o regime jurídico de reposição salarial dos servidores públicos municipais.

Nesse sentido, vale lembrar a lição do festejado Hely Lopes Meirelles:

"Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nesta categoria estão as que disponham sobre matéria financeira; criem cargos, funções e empregos; fixem ou aumentem vencimentos ou vantagens de servidores, ou disponham sobre o seu regime funcional; criem ou aumentem despesas, ou reduzam a receita municipal ..." (em "Direito Municipal Brasileiro", Malheiros Editores, 6ª ed., 2ª tiragem, 1993, p. 541).

Nessas condições, verifica-se que a referida Lei (art. 1°), na forma como foi aprovada, provocou, sem dúvidas, interferência em assunto próprio do Poder Executivo, incorrendo, destarte, na vedação dos artigos 60, inciso II, letra “a”, e 61, I, da Constituição Estadual.

Mister se faz reconhecer que o diploma legal violou o princípio pétreo da separação e independência dos Poderes Municipais (artigo 10, da Constituição Estadual).

Sendo assim, as normas legais ora analisadas desprezam o princípio estrutural básico do Estado brasileiro que é o da separação de poderes, contendo vício insanável de inconstitucionalidade, pois a iniciativa reservada do Executivo é forma, por excelência, daquele princípio, vinculando, obrigatoriamente os Municípios.

Assim já entendeu a jurisprudência do Excelso Pretório, na ADIn-MC 1.954-RO, 11.03.99, rel. Min. MARCO AURÉLIO (DJU, 30.04.99, n.1), em julgado transcrito no voto do Em. Des. CLARINDO FAVRETTO, na ADIn retrocitada, processo n° 598530715:

“SERVIDORES PÚBLICOS - REMUNERAÇÃO - DISCIPLINA - INICIATIVA - EMENDA A PROJETO - AUMENTO DE DESPESA. A circunstância de caber privativamente ao chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis dispondo sobre a criação de cargos, funções e empregos públicos na administração direta e autárquica, ou aumento de sua remuneração (alínea "a" do inciso II do § 1º do artigo 61 da Constituição Federal) atrai a vedação do inciso I do artigo 63 também do Diploma Maior, no que obstaculiza a majoração de despesa em projetos da iniciativa exclusiva referida, excetuada a problemática relativa ao orçamento. Relevância do pedido e risco de manter-se com plena eficácia preceito acrescentado no âmbito da Assembléia, objeto de veto, seguindo-se derrubada e promulgação, no que veio a implicar o aumento de despesa. Conflito, ao primeiro exame, da Lei Complementar nº 210, de 23 de novembro de 1998, do Estado de Rondônia, com a Carta da República.”

Vale referir, por absolutamente pertinente, a lição de Themistocles Brandão Cavalcanti, que, ao escrever sobre a Constituição Federal de 1946, tratando da constitucionalidade no processo legislativo, já realçava:

“Os trâmites legislativos são condições formais em que se desenvolve o poder político das Assembléias ao exercício de sua competência primordial, indelegável e intransferível, imune à interferência de qualquer outro poder.

Há de se distinguir, entretanto, a imunidade que cobre o exercício desse poder, enquadrado na esfera puramente política das Câmaras, esfera em que se desenvolve a função discricionária e política da iniciativa, da conveniência, da oportunidade e da determinação do próprio conteúdo das leis, há de se distinguir dos casos em que a obediência às exigências formais impostas pelas Constituições e leis orgânicas, limita a função legislativa resguardando os interesses individuais ou coletivos em jogo.

Desde que uma disciplina constitucional limita a competência de um poder, na escolha dos meios ou da forma de proceder, deixa a questão de ser política para subordinar-se ao exame judicial, mormente quando hajam interesses feridos e direitos individuais comprometidos 

É que a competência nunca é absoluta, o arbítrio não se cobre com a competência, que encontra limites no próprio poder concedido e na forma regulada pelo estatuto fundamental” (em “Do controle da Constitucionalidade”, Editora Forense, 1966, p. 192).
Mencione-se que os princípios constitucionais, no caso o da iniciativa privativa, por se tratar de matéria de competência reservada ao Executivo, antes de simples proposições normativas, constituem-se nos pilares do próprio Estado Democrático de Direito, fruto do sistema de freios e contrapesos. Aliás, como menciona Manoel Gonçalves Ferreira Filho, “a própria Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789, colocou a separação de poderes como um elemento essencial para a própria caracterização da idéia de Constituição” (em “Organização dos Poderes - Poder Legislativo, A Constituição Brasileira de 1988, Interpretações”, p. 149).

A observância ao princípio de que “são Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara de Vereadores, e o Executivo, exercido pelo Prefeito” (artigo 10 da Constituição Estadual), significa, redunda, importa no mais absoluto respeito pelas regras de convivência, com a prevalência das respectivas autonomias.

Em realidade, o dispositivo questionado constitui-se em verdadeira, flagrante e descabida interferência do Poder Legislativo no Poder Executivo, motivo por que não há como se afastar sua inconstitucionalidade.

Ademais do até aqui discorrido, a Circular n.° 20/2004 da DPM (Delegações de Prefeituras Municipais), sobre as “vedações do ano eleitoral e a revisão geral da remuneração e dos subsídios de que trata o art. 37, X, da Constituição Federal. Interpretação do art. 73, V e VIII, da Lei Federal n.º 9.504-97, e do art. 21, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 101, de 04-05-00”, dispõe que a partir de 06 de abril de 2004 e até a posse dos eleitos, é vedado ao administrador realizar revisão geral da remuneração dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição (fl. 08).

4. Ante o exposto, o parecer é pela procedência integral da ação, para reconhecer a existência de vício de inconstitucionalidade formal na Lei Municipal n.º 565, de 14 junho de 2004, por ofensa aos artigos 1º, 8º, 10, 60, II, alínea “a" e 61, I, da Constituição Estadual e arts. 2°, 29, 37, X, 169, § 1° da Constituição Federal.

Porto Alegre, 03 de agosto de 2004.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.
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